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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2025  

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2025  

Processo Administrativo Nº. 026/2025  

  

O Município de Sebastião Leal-PI, por meio da Secretaria Municipal de Administração  torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, Nº 005/2025, do 

tipo MENOR PREÇO VALOR POR  LOTE, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 

020/2025, do dia 09 de  janeiro de 2025, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, e ainda o Decreto 

Municipal nº 001/2024 e dos Decretos Municipais nº 003/2024, 006/2024, 007/2024 e 08/2024,  e demais legislações 

vigentes, bem como as disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é a escolha da 

proposta mais vantajosa para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E 

ORNAMENTAÇÕES DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, 

HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS, COM A FINALIDADE DEATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, de 

acordo com as  condições explicitas neste Edital, Termo de Referência e seus anexos.  

  

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/02/2025 às 13:00 horas. (HORÁRIO DE  

BRASÍLIA - DF);   

• DO FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 19/03/2025 às 11:00 horas. (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA  

- DF);   

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 19/03/2025 às 11:10 horas (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA -   DF);   

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br/login   LICITANET,   

Informações pelo E-mail: prefeiturasleal@gmail.com   

O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL/PMSL-PI, e poderá ser adquirido, também, 

no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI: www.tce.pi.gov.br e no Portal Nacional de 

Compras Públicas – PNCP.     

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 

contrário.  

 O Aviso de Registro de Preços foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial da União, 

Jornal Meio Norte, Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Sebastião Leal/PI, conforme consta nos 

autos do processo.   

  

1. DO OBJETO:   

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E ORNAMENTAÇÕES 

DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, HORA E LOCAL A 

SEREM DEFINIDOS, COM A FINALIDADE DEATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E 

ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, conforme especificações condidas 

no termo de referência. 

  

 

2. DO CREDENCIAMENTO   

https://portal.licitanet.com.br/login
https://portal.licitanet.com.br/login
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

  

3. DO REGISTRO DE PREÇOS:   

3.1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.   

  

3.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:   

 

3.1. Poderão participar deste Pegão  interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema.   

3.1.1. Em atendimento ao § 10 do Art. 80 da Lei 14.133/2021, só poderão participar deste certame as empresas 
devidamente qualificadas tecnicamente, que possuam o Certificado de Pré-Qualificação vigente emitido pela 
Prefeitura de Sebastião Leal-PI, em conformidade com o Edital de Pré-Qualificação Nº 002/2025, Processo 
Administrativo 020/2025;   

3.1.2.  A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada no subitem anterior se refere somente 

quanto à Qualificação Técnica das interessadas, devendo assim as mesmas apresentarem todos os outros 

documentos de habilitação exigidos na Lei 14.133/2021.   

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

procedimento.   

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital.   

3.2.Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme 

o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006   

3.2.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

3.3.Ficam impedidos de participar desta licitação:   

3.3. 1.Aquele que não atenderem às condições deste edital;   

3.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

3.3.3.Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;   

3.3.3.1.Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 

apresente o plano de recuperação homologado em juízo.   

3.3.4.Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de contratar 

com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

3.3.4.1.O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.   

3.3.6.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

3.3.7.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  3.3.8.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 3.3.9.Agente público do órgão ou entidade licitante;   

3.3.9.1.A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica.   

3.3.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;   

3.3.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.   

3.3.12.Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;   

3.4.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.   

3.5.A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil 

ou penal.     

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

 4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:   

4.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;   

4.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;   

4.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art.  

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

4.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

4.6.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.   
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.   

  

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances.  

   

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

  

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras:  

 4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  e 4.11.2. os 

lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:   

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e   

4.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto.   

  

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.   

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:   

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:   

5.1.1. valor unitário e total de cada item;   

5.1.2. Marca (quando for o caso);   

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar as quantidades constantes no T.R;   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.   

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.   

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
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em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.   

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.   

5.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

5.4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

5.4.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.   

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.   

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:   

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.   

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.   

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.   

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote;   

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.   

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será estabelecido no 

Termo de Referência;   

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”.  

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, estabelecidas pelo sistema;  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. Comentado [A1]: Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-

se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo 

sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão. Não 
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havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.   

6.11.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.   

6.11.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dois minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.   

6.12.1. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.   

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.   

6.13.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.   

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada, de acordo com Art. 44, § 1º da LC nº 123/2006.  

6.20.1. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.20.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº  

14.133, de 2021, nesta ordem:   

6.21. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação;  

6.21.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;   

6.21.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;   
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6.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.   

6.21.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por:  

6.21.5. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  6.21.6. empresas brasileiras;   

6.21.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;   

6.21.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.   

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.   

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.   

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.   

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.   

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO:   

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item Comentado [A4]: Nota explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo 

possível, podendo ser aumentado caso a Administração entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas  

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)   

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


  
  

8 

 S 

 

 

 Rua José, 56 – Centro – Sebastião Leal – Piauí – CEP- 64.873-000  

E-mail: prefeiturasleal@gmail.com ****** Portal www.sebastiaoleal.pi.gov.br    

  

    
                    ESTADO DO PIAUÍ   

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL   

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte 

de referência não encontrada. e 4.6 d este edital.   

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.   

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;   

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

7.7. . No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores superiores 

a 30% (trinta por cento) de desconto do valor orçado pela Administração.   

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove:   

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e   

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.   

7.7.1.3. Poderá ser solicitado juntamente com a proposta final, declaração de exequibilidade dos preços, 

bem como seguro garantia da proposta equivalente a 1% do valor estimado da contratação, nos 

termos dos artigos 58 e 96, §1.°, da lei 14.133/21, sob pena de desclassificação da proposta.  

7.7.1.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 59 

da Lei n° 14.133, de 2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; Comentado [A5]: 

Nota explicativa: A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, 

de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros 

cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.   

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto objeto da licitação.   

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:   

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros listado nos sub itens anterior (7.1 a 7.3)    

  

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

  

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto nos artigos 62 a 69 da Lei nº 14.133/21.  

8.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s).  

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação:  

8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.8.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou 

não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar 

de prestador de serviço. 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

8.9.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

8.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.9.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

 

8.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

8.10.1. certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão 

pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

8.10.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

8.10.2. Balanço Patrimonial e Conjunto Completo da Demonstração de Resultados de exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos últimos (02) dois últimos exercícios financeiros, apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, inclusive Notas Explicativas, e DLPA, nos termos do Acórdão: 1544/2008-TCU. 

8.10.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.10.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

8.10.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins 

fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – 

ICP – Brasil. 

8.10.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 

14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

ÍndiPI de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

ÍndiPI de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

8.10.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

8.10.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do 

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
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patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

8.10.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício; 

 

8.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

8.11.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.11.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.11.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.11.1.3.  Quando o Atestado/Declaração for emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, a 

assinatura deverá ser da pessoa física detentora de poderes legais para tal, vedada a assinatura 

através de certificado Digital de Pessoa Jurídica. 

8.11.1.4.  Os documentos solicitados nos subitens 15.4 deverão ser apresentados para fins de 

Aptidão Técnica através de Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação, publicado anteriormente, não 

havendo necessidade de ser reapresentados no certame para comprovação técnica, devendo ser 

apresentado somente o certificado de Pré-Qualificação. 

8.11.1.5.   Quando a assinatura de que trata o item anterior for manual, deverá ter reconhecida a 

firma do(a) assinante. 

 

8.12. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.12.1. Declaração de que concorda com todos os termos do edital e seus anexos. 

8.12.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

8.12.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da 

Lei nº 14.133/2021); 

8.12.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.12.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

8.12.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

8.12.7. Alvará de vigilância sanitária, emitida pelo órgão competente em nome da participante. 
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8.12.8. Declaração de não vinculo, com servidores do município de Sebastião Leal-PI  

8.12.9. A documentação relativa à Qualificação Técnica será dispensada de apresentação, considerando que 

já foi apresentada e examinada previamente junto ao Edital de Pré-Qualificação Nº 002/2025.   

  

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):   

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e   

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital.  

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.   

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015).   

  

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:   

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.   

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:   

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e  (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.   

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços.  

 9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.   

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços.   

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.   

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.   

  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:   

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:   

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original   
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10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata.   

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.   

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.   

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:   

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou   

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.   

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:   

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou   

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.   

  

11. DOS RECURSOS:   

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.   

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:   

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;   

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não deverá ser inferior a 10 (dez) minutos.   

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação;   

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.   

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.   

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.   

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://licitanet.gov.br    

   

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

https://licitanet.gov.br/
https://licitanet.gov.br/
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;   

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:   

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

12.1.2.3. pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa  competitiva; 

 ou   

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;   

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;   

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  12.1.5. fraudar a licitação;   

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:   

12.1.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

12.1.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação   

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.   

  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

12.2.1. advertência;   

12.2.2. multa;   

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e   

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto   

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

12.3.4. os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública   

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.   

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) úteis, a contar da comunicação oficial.   

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.   

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.   

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.   

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.   

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.   

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.   

  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:   

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.   

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.   

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na forma 

eletrônica, através do sítio eletrônico https://portal.licitanet.com.br/. onde está sendo processado e realizado 

esta licitação;  13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.   

  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:   

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.   

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.   

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.   

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.   

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.   

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico prefeiturasleal@gmail.com , sitio eletrônico https://portal.licitanet.com.br/. sitio 

eletrônico do TCE/PI https://www.tcepi.tce.br/ no campo sistemas na aba  –“Licitações e Contratos Web”.   

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;   

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;   

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;   

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;   

  

SEBASTIÃO LEAL /PI, 26 de fevereiro de 2025.  

  

  

MANOELINA DE SOUSA BORGES   

Prefeita Municipal  
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 
O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E 

ORNAMENTAÇÕES DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, 

HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS, COM A FINALIDADE DEATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, 

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, não 
se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVAS  

2.1. CRITERIO DE JULGAMENTO “POR LOTE” 

2.1.1. Licitação por Lotes para Competitividade e Economia: A divisão por lotes na licitação permite que empresas 
especializadas em diferentes marcas ou tipos de equipamentos possam participar do processo, aumentando a 
competitividade e garantindo melhores preços e condições para o município; 

2.1.2. Atendimento a Diversas Secretarias: A contratação por lotes facilita o atendimento das necessidades específicas 
de cada secretaria ou setor, garantindo que os serviços sejam realizados de acordo com a demanda e 
particularidades dos equipamentos utilizados; 

2.1.3. Redução de Riscos e Paradas Não Planejadas: A manutenção corretiva e preventiva reduz significativamente o 
risco de falhas inesperadas, assegurando um ambiente de trabalho confortável e adequado para servidores e 
usuários dos serviços públicos; 

2.1.4. Cumprimento das Normas de Segurança: A contratação especializada garante que a manutenção seja realizada 
conforme as normas técnicas e de segurança, prevenindo acidentes e garantindo a integridade dos equipamentos 
e das pessoas. 

2.1.5. Planejamento e Controle de Gastos: O formato de licitação por lotes permite um melhor planejamento e controle 
financeiro, evitando desperdícios e assegurando a execução adequada do orçamento público. 

 

2.2.VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

2.2.1. A Lei nº 14.133/21, conhecida como a nova Lei de Licitações, trouxe importantes inovações no regime de 
contratações públicas, especialmente no que diz respeito à forma de participação dos licitantes. A possibilidade de 
consórcio de empresas, prevista na legislação anterior (Lei nº 8.666/93), foi mantida, mas com uma série de novos 
requisitos e limitações. Entretanto, a vedação à participação de consórcio em determinado edital de licitação pode 
ser justificada, tanto pela análise da norma legal quanto pela interpretação doutrinária e jurisprudencial. A seguir, 
apresentam-se os principais argumentos para tal vedação, com base na Lei nº 14.133/21, doutrina e jurisprudência: 

 

A) Princípio da Competitividade e da Eficiência 
A vedação ao consórcio pode ser justificada pelo princípio da competitividade, consagrado pela Lei nº 

14.133/21, que busca assegurar uma ampla disputa entre os licitantes. Quando o edital de licitação exige que os 

participantes apresentem uma proposta individual, sem a possibilidade de consórcio, visa-se garantir uma 

competição mais eficaz e a eliminação de agrupamentos de empresas que possam limitar a diversidade de 

propostas e estratégias. 

Além disso, o princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), que está intrinsecamente ligado 

ao procedimento licitatório, exige que as contratações públicas sejam feitas de maneira que otimizem recursos e 

maximizem o resultado da contratação. A restrição ao consórcio pode ser considerada uma forma de evitar situações 
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que envolvam a complexidade da gestão compartilhada por múltiplas empresas, o que poderia comprometer a 

eficiência da execução contratual. 

B) Exigências Técnicas e Especificidades do Objeto 
Outro fundamento relevante para a vedação do consórcio é a especificidade do objeto licitado. De acordo 

com o artigo 29 da Lei nº 14.133/21, a licitação pode limitar a participação de consórcios quando as exigências 

técnicas, a natureza do objeto ou o volume de execução do contrato demandam a qualificação individual de cada 

licitante, sem possibilidade de divisão da execução entre empresas distintas. 

Doutrina: Segundo o jurista Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos", "a vedação à formação de consórcios pode ser justificada quando as características do objeto 

demandam uma especialização ou uma capacidade técnica que não pode ser pulverizada entre diferentes 

empresas, sendo necessário que o licitante demonstre competência técnica de forma integral". 

C) Jurisprudência Recentes sobre a Vedação ao Consórcio 
A jurisprudência dos tribunais de contas e do Poder Judiciário também tem sido pertinente ao abordar a 

vedação ao consórcio em casos específicos, sobretudo quando a natureza do contrato exige maior controle e 

responsabilidade por parte do licitante. 

Acórdão TCU nº 0190/2017 - Plenário: O Tribunal de Contas da União, ao analisar a questão da participação 

de consórcios em licitações, afirmou que a contratação de consórcio deve ser excepcional e depender de justificativa 

específica, quando o objeto da licitação for de alta complexidade técnica ou quando houver a necessidade de 

controle rigoroso da execução contratual. O TCU, nesse caso, entendeu que a contratação de consórcio em uma 

licitação poderia comprometer a eficiência e a gestão do contrato. 

Acórdão TCU nº 2105/2019 - Plenário: O Tribunal reforçou que a vedação à formação de consórcios deve 

ser devidamente justificada, com base na análise do tipo de contrato e da viabilidade técnica da execução do objeto 

por uma única empresa. Esse entendimento foi reiterado em decisões subsequentes, mostrando a tendência de que 

a vedação ao consórcio pode ser uma medida razoável quando a natureza do objeto exigir maior especialização e 

controle. 

Acórdão STF nº 554.004/2021: O Supremo Tribunal Federal, ao se debruçar sobre a interpretação da Lei 

de Licitações, entendeu que o consórcio não é uma regra, mas uma exceção, e que a Administração Pública tem o 

direito de limitar sua participação quando a contratação demanda agilidade, controle e responsabilidade, elementos 

essenciais na gestão pública eficiente. 

D) Aspectos de Responsabilidade e Garantias 
Por fim, a vedação ao consórcio também pode ser fundamentada na necessidade de garantir maior 

responsabilidade e capacidade de execução por parte do contratado. Quando a licitação exige a execução do objeto 

de forma integral por um único licitante, sem a possibilidade de consórcio, busca-se garantir que o contratado tenha 

plena capacidade de assumir todas as responsabilidades, incluindo eventuais riscos e danos decorrentes da 

execução contratual. 

Em conclusão, a vedação ao consórcio pode ser considerada uma medida legítima e justificável, 

especialmente em editais que envolvem objetos de alta complexidade técnica, exigem controle rigoroso da execução 

e buscam uma maior responsabilização e eficiência na execução do contrato. A interpretação da Lei nº 14.133/21, 

bem como a doutrina e jurisprudência recentes, sustentam que a Administração Pública tem liberdade para 

estabelecer essa restrição quando se justificar adequadamente no âmbito do procedimento licitatório. 

 

2.2.2.ESPECIFICAÇÕES  E ESTIMATIVA  DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

LOTE I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 
POR PESSOA 

 MÉDIA  
VALOR 
TOTAL 
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1 

ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA - TIPO 1 
QUENTINHA SIMPLES – 
ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA, 
ADEQUADAMENTE 
EMBALADA EM 
MARMITEX COM TAMPA, 
PESANDO 
APROXIMADAMENTE 
800 GR COM ARROZ, 
FEIJÃO, E COMIDA 
VARIÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: - ARROZ 
SIMPLES, ARROZ À 
GREGA OU ARROZ COM 
CENOURA; - DOIS TIPOS 
DE CARNE: FILÉ DE 
FRANGO/ FILÉ DE PEIXE / 
BIFE ACEBOLADO / FILÉ 
BOVINO / CARNE 
ASSADA; - 
ACOMPANHAMENTO: 
SALADA CRUA, 
LEGUMES, MACARRÃO, 
MANDIOCA, FAROFA, 
PURÊ, BATATA FRITA 
E/OU BANANA FRITA; - . - 
A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER EM MARMITA 
DESCARTÁVEL, 
MATERIAL ISOPOR, - 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
TAMPA, CAPACIDADE 
MÍNIMA: 900 ML, - 
ACOMPANHADA DE 
TALHER DESCARTÁVEL. 

UND 1.000 
                                
22,71  

22.710,00 
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2 

 
COFFE BREAK 
- bebidas- café ,- água 
mineral com e sem gás, - 
quatro tipos de 
refrigerantes , - três tipos 
de sucos de frutas 
naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá 
,maracujá, bacuri, 
acerola, manga, goiaba,) -
salada de frutas,(com 
quatro tipos de frutas)- 
cajuína, - CINCO TIPOS 
DE SALGADOS 
FRITOS(pastel, coxinha, 
rissole, delicia de 
goiaba,canudinho e 
outros)- três tipos de 
biscoito finos (doces e 
salgados)- mini pão de 
queijo ou esfirra,- mini 
pão de(batata, francês, 
leite)- torradas, -tranças 
de carne de sol, ou peito 
de peru, - dois tipos de 
folhados(frango e queijo 
presunto); -DOIS TIPOS 
DE MINI SANDUICHES 
(queijo presunto , peito 
de peru) 
- TRÊS TIPOS DE 
MINIQUICHE (carne de 
sol, palmito, e peito de 
peru)- três tipos de bolos 
doces (laranja,chocolate, 
mesclado, milho, 
macaxeira)- dois tipos de 
bolos de sal( 
queijo,caroço, e goma); - 
DOIS TIPOS DE 
PATÊS (presunto, 
beringela, frango, tomate 
seco). INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.000 
                                
50,72  

 
 
 
 
 
 
 
50.720,00 
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COQUETEL - bebidas.- 
café ,- água mineral com 
e sem gás, - quatro tipos 
de refrigerantes - 
chocolate quente ou frio , 
- três tipos de sucos de 
frutas naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá , 
maracujá, 
bacuri, acerola, manga, 
goiaba) SALGADOS 
FINOS (coxinha catupiry, 
kibe recheado, - rissole 
de camarão e palmito, - 
bolinho de bacalhau, -, - 
empada de frango e 
palmito, - coxinha de 
frango, - 
volvente de tomate seco , 
- palito de frango com 
bacon, - camarão 
empanado no palito, - -
dadinho de tapioca, - 
mini quiche de queijo, - 
tartalete de carne de sol 
ou palmito, - canapé de 
salame com 
recheio de peito de peru 
ou tomate seco - 
canudinho de carne de 
sol- folhados de 
bacalhau, e goiabada. 
INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 2000 
                                
63,9 

 
 
 
 
 
127.800,00 

5 
ÁGUA MINERAL COM 
GÁS 500 ML UND 1500 

                                  
4,42  

6.630,00 

6 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML UND 1.500                                   

3,92  

 
5.880,00 

7 CAJUINA GARRAFA 500 
ML 

UND 1000                                   
8,48  

8.480,00 

8 
REFRIGERANTE 02 
LITROS SABORES 
VARIADOS 

UND 1000 
                                
13,52  

13.520,00 
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9 
ÁGUA DE COCO 
NATURAL GARRAFA 300 
ML 

UND 1000 
                                  
8,03  

8.030,00 

10 

ALMOÇO OU JANTAR 
(GRANDES EVENTOS) 
CONTENDO............................... 
Dois 
tipos de arroz (a grega e 
branco ou (maria isabel 
ou baião de dois); - dois 
tipos de carnes (branca e 
vermelha); carne branca, 
peixe, ou frango, ou 
pernil, ou filé de frango 
vermelha (bife 
acebolado, ou lagarto 
recheado, ou bife ao 
molho madeira, ou 
pernil, ou assado de 
panela) 
- dois tipos de saladas 
crua e cozida – 
acompanhamento 
(macarrão alho e óleo, ou 
lasanha, ou creme de 
galinha, ou batata 
gratinada, ou purê de 
batata ou farofa, ou 
paçoca;            - 
o pão de prato 
vegetariano (quando 
solicitado 
pela organização do 
evento com três horas 
antes do início do 
almoço; - dois tipos de 
sobremesas (a escolher) 
em copinhos 
descartáveis (pudim, 
mousse de limão, 
mousse de maracujá, 
elicia de abacaxi, doce de 
banana); bebidas - dois 
tipos de sucos 

UND 6000 
                                
71,50  

 
 
 
 
 
 
 
429.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 

672.770,00 
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 LOTE II– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
  
ITEM DESCRIÇÃO UND  

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

POR 
EVENTOS   

 MÉDIA  

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO   DE 
EVENTOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS: Cadeira de 
plástico s/braço, Mesa de 
madeira, redonda ou 
quadrada p/ 04 pessoas, 
Arranjo de flores tipo 
buffett p/ mesa de centro 
ou canto; Bandeja inox 
(tam. Diversos); Sobre 
toalha redonda (cobre 
mancha); Toalha de mesa 
redonda, Instalação de 
cortina provisória; Filtros 
ou Jarras para suco e 
refrigerante; 
Fornecimento de prato 
para refeição; 
Fornecimento de copo 
tipo taça; Fornecimento 
de talheres de metal 
(garfo e faca) Tapetes de 
passarela 140x35 metros/ 
Tapete Carpete pelo alto 
3x2,5 mt/ Garçom – 8H 

UND 10 
                          
2.400,00  

 
 
 
 
 
 
24.000,00 

 
 

LOTE III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 
POR PESSOA 

 MÉDIA  
VALOR 
TOTAL 
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2 

 
COFFE BREAK 
- bebidas- café ,- água 
mineral com e sem gás, - 
quatro tipos de 
refrigerantes , - três tipos 
de sucos de frutas 
naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá 
,maracujá, bacuri, 
acerola, manga, goiaba,) -
salada de frutas,(com 
quatro tipos de frutas)- 
cajuína, - CINCO TIPOS 
DE SALGADOS 
FRITOS(pastel, coxinha, 
rissole, delicia de 
goiaba,canudinho e 
outros)- três tipos de 
biscoito finos (doces e 
salgados)- mini pão de 
queijo ou esfirra,- mini 
pão de(batata, francês, 
leite)- torradas, -tranças 
de carne de sol, ou peito 
de peru, - dois tipos de 
folhados(frango e queijo 
presunto); -DOIS TIPOS 
DE MINI SANDUICHES 
(queijo presunto , peito 
de peru) 
- TRÊS TIPOS DE 
MINIQUICHE (carne de 
sol, palmito, e peito de 
peru)- três tipos de bolos 
doces (laranja,chocolate, 
mesclado, milho, 
macaxeira)- dois tipos de 
bolos de sal( 
queijo,caroço, e goma); - 
DOIS TIPOS DE 
PATÊS (presunto, 
beringela, frango, tomate 
seco). INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.000 
                                
50,72 

 
 
 
 
 
 
 
50.720,00 
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COQUETEL - bebidas.- 
café ,- água mineral com 
e sem gás, - quatro tipos 
de refrigerantes - 
chocolate quente ou frio , 
- três tipos de sucos de 
frutas naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá , 
maracujá, 
bacuri, acerola, manga, 
goiaba) SALGADOS 
FINOS (coxinha catupiry, 
kibe recheado, - rissole 
de camarão e palmito, - 
bolinho de bacalhau, -, - 
empada de frango e 
palmito, - coxinha de 
frango, - 
volvente de tomate seco , 
- palito de frango com 
bacon, - camarão 
empanado no palito, - -
dadinho de tapioca, - 
mini quiche de queijo, - 
tartalete de carne de sol 
ou palmito, - canapé de 
salame com 
recheio de peito de peru 
ou tomate seco - 
canudinho de carne de 
sol- folhados de 
bacalhau, e goiabada. 
INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1500,00 
                                
63,9 

 
 
 
 
 
95.850,00 

5 
ÁGUA MINERAL COM 
GÁS 500 ML UND 1000 

                                  
4,42  

4.420,00 

6 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML UND 1.500                                   

3,92  

 
5.880,00 

7 CAJUINA GARRAFA 500 
ML 

UND 1000                                   
8,48  

8.480,00 

8 
REFRIGERANTE 02 
LITROS SABORES 
VARIADOS 

UND 1000 
                                
13,52  

13.520,00 
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9 
ÁGUA DE COCO 
NATURAL GARRAFA 300 
ML 

UND 1000 
                                 
8,03 

8.030,00 

10 

ALMOÇO OU JANTAR 
(GRANDES EVENTOS) 
CONTENDO............................... 
Dois 
tipos de arroz (a grega e 
branco ou (maria isabel 
ou baião de dois); - dois 
tipos de carnes (branca e 
vermelha); carne branca, 
peixe, ou frango, ou 
pernil, ou filé de frango 
vermelha (bife 
acebolado, ou lagarto 
recheado, ou bife ao 
molho madeira, ou 
pernil, ou assado de 
panela) 
- dois tipos de saladas 
crua e cozida – 
acompanhamento 
(macarrão alho e óleo, ou 
lasanha, ou creme de 
galinha, ou batata 
gratinada, ou purê de 
batata ou farofa, ou 
paçoca;            - 
o pão de prato 
vegetariano (quando 
solicitado 
pela organização do 
evento com três horas 
antes do início do 
almoço; - dois tipos de 
sobremesas (a escolher) 
em copinhos 
descartáveis (pudim, 
mousse de limão, 
mousse de maracujá, 
elicia de abacaxi, doce de 
banana); bebidas - dois 
tipos de sucos 

UND 500 
                                
71,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
35.750,00 
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VALOR TOTAL (R$) 

 
222.650,00 
 

LOTE IV- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM DESCRIÇÃO UND  

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

POR 
EVENTOS   

 MÉDIA  

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO   DE 
EVENTOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS: Cadeira de 
plástico s/braço, Mesa de 
madeira, redonda ou 
quadrada p/ 04 pessoas, 
Arranjo de flores tipo 
buffett p/ mesa de centro 
ou canto; Bandeja inox 
(tam. Diversos); Sobre 
toalha redonda (cobre 
mancha); Toalha de mesa 
redonda, Instalação de 
cortina provisória; Filtros 
ou Jarras para suco e 
refrigerante; 
Fornecimento de prato 
para refeição; 
Fornecimento de copo 
tipo taça; Fornecimento 
de talheres de metal 
(garfo e faca) Tapetes de 
passarela 140x35 metros/ 
Tapete Carpete pelo alto 
3x2,5 mt/ Garçom – 8H 

UND 10 
                          
2.400,00  

 
 
 
 
 
 
24.000,00 

 

LOTE V– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 
POR PESSOA 

 MÉDIA  
VALOR 
TOTAL 
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1 

ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA - TIPO 1 
QUENTINHA SIMPLES – 
ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA, 
ADEQUADAMENTE 
EMBALADA EM 
MARMITEX COM TAMPA, 
PESANDO 
APROXIMADAMENTE 
800 GR COM ARROZ, 
FEIJÃO, E COMIDA 
VARIÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: - ARROZ 
SIMPLES, ARROZ À 
GREGA OU ARROZ COM 
CENOURA; - DOIS TIPOS 
DE CARNE: FILÉ DE 
FRANGO/ FILÉ DE PEIXE / 
BIFE ACEBOLADO / FILÉ 
BOVINO / CARNE 
ASSADA; - 
ACOMPANHAMENTO: 
SALADA CRUA, 
LEGUMES, MACARRÃO, 
MANDIOCA, FAROFA, 
PURÊ, BATATA FRITA 
E/OU BANANA FRITA; - . - 
A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER EM MARMITA 
DESCARTÁVEL, 
MATERIAL ISOPOR, - 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
TAMPA, CAPACIDADE 
MÍNIMA: 900 ML, - 
ACOMPANHADA DE 
TALHER DESCARTÁVEL. 

UND 2.000 
                                
22,71  

 
 
 
 
 
 
 
45.420,00 
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2 

 
COFFE BREAK 
- bebidas- café ,- água 
mineral com e sem gás, - 
quatro tipos de 
refrigerantes , - três tipos 
de sucos de frutas 
naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá 
,maracujá, bacuri, 
acerola, manga, goiaba,) -
salada de frutas,(com 
quatro tipos de frutas)- 
cajuína, - CINCO TIPOS 
DE SALGADOS 
FRITOS(pastel, coxinha, 
rissole, delicia de 
goiaba,canudinho e 
outros)- três tipos de 
biscoito finos (doces e 
salgados)- mini pão de 
queijo ou esfirra,- mini 
pão de(batata, francês, 
leite)- torradas, -tranças 
de carne de sol, ou peito 
de peru, - dois tipos de 
folhados(frango e queijo 
presunto); -DOIS TIPOS 
DE MINI SANDUICHES 
(queijo presunto , peito 
de peru) 
- TRÊS TIPOS DE 
MINIQUICHE (carne de 
sol, palmito, e peito de 
peru)- três tipos de bolos 
doces (laranja,chocolate, 
mesclado, milho, 
macaxeira)- dois tipos de 
bolos de sal( 
queijo,caroço, e goma); - 
DOIS TIPOS DE 
PATÊS (presunto, 
beringela, frango, tomate 
seco). INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.500 
                                
50,72  

 
 
 
 
 
 
 
76.080,00 
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COQUETEL - bebidas.- 
café ,- água mineral com 
e sem gás, - quatro tipos 
de refrigerantes - 
chocolate quente ou frio , 
- três tipos de sucos de 
frutas naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá , 
maracujá, 
bacuri, acerola, manga, 
goiaba) SALGADOS 
FINOS (coxinha catupiry, 
kibe recheado, - rissole 
de camarão e palmito, - 
bolinho de bacalhau, -, - 
empada de frango e 
palmito, - coxinha de 
frango, - 
volvente de tomate seco , 
- palito de frango com 
bacon, - camarão 
empanado no palito, - -
dadinho de tapioca, - 
mini quiche de queijo, - 
tartalete de carne de sol 
ou palmito, - canapé de 
salame com 
recheio de peito de peru 
ou tomate seco - 
canudinho de carne de 
sol- folhados de 
bacalhau, e goiabada. 
INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.500 
                                
63,9 

 
 
 
 
 
95.850,00 

5 
ÁGUA MINERAL COM 
GÁS 500 ML UND 2.000 

                                  
4,42  

 
 
8.840,00 

6 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML 

UND 2.500                                   
3,92  

 
9.800,00 

7 
CAJUINA GARRAFA 500 
ML 

UND 1000 
                                  
8,48  

8.480,00 

8 
REFRIGERANTE 02 
LITROS SABORES 
VARIADOS 

UND 1500 
                                
13,52  

20.280,00 
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9 
ÁGUA DE COCO 
NATURAL GARRAFA 300 
ML 

UND 1000 
                                  
8,03  

8.030,00 

10 

ALMOÇO OU JANTAR 
(GRANDES EVENTOS) 
CONTENDO............................... 
Dois 
tipos de arroz (a grega e 
branco ou (maria isabel 
ou baião de dois); - dois 
tipos de carnes (branca e 
vermelha); carne branca, 
peixe, ou frango, ou 
pernil, ou filé de frango 
vermelha (bife 
acebolado, ou lagarto 
recheado, ou bife ao 
molho madeira, ou 
pernil, ou assado de 
panela) 
- dois tipos de saladas 
crua e cozida – 
acompanhamento 
(macarrão alho e óleo, ou 
lasanha, ou creme de 
galinha, ou batata 
gratinada, ou purê de 
batata ou farofa, ou 
paçoca;            - 
o pão de prato 
vegetariano (quando 
solicitado 
pela organização do 
evento com três horas 
antes do início do 
almoço; - dois tipos de 
sobremesas (a escolher) 
em copinhos 
descartáveis (pudim, 
mousse de limão, 
mousse de maracujá, 
elicia de abacaxi, doce de 
banana); bebidas - dois 
tipos de sucos 

UND 1000 
                                
71,50  

 
 
 
 
 
 
 
71.500,00 

11 

Contratação de Buffet 
SIMPLES TIPO ALMOÇO 
OU JANTAR, contendo 3 
(três) tipos de carnes, 2 
(dois) tipos de arroz 
(temperado e branco), 

UND 2.000 60,30 

120.600,00 
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maionese, macarrão, 2 
(dois) tipos de saladas 
(crua e ou cozida). 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 464.880,00 
LOTE VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND  
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
POR 

EVENTOS   

 MÉDIA  

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO   DE 
EVENTOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS: Cadeira de 
plástico s/braço, Mesa de 
madeira, redonda ou 
quadrada p/ 04 pessoas, 
Arranjo de flores tipo 
buffett p/ mesa de centro 
ou canto; Bandeja inox 
(tam. Diversos); Sobre 
toalha redonda (cobre 
mancha); Toalha de mesa 
redonda, Instalação de 
cortina provisória; Filtros 
ou Jarras para suco e 
refrigerante; 
Fornecimento de prato 
para refeição; 
Fornecimento de copo 
tipo taça; Fornecimento 
de talheres de metal 
(garfo e faca) Tapetes de 
passarela 140x35 metros/ 
Tapete Carpete pelo alto 
3x2,5 mt/ Garçom – 8H 

UND 10  
                          
2.400,00  

 
 
 
 
 
 
24.000,00 

 
 
 

LOTE VII– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
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ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANTIDADE 
ESTIMADA 
POR PESSOA 

 MÉDIA  
VALOR 
TOTAL 

2 

 
COFFE BREAK 
- bebidas- café ,- água 
mineral com e sem gás, - 
quatro tipos de 
refrigerantes , - três tipos 
de sucos de frutas 
naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá 
,maracujá, bacuri, 
acerola, manga, goiaba,) -
salada de frutas,(com 
quatro tipos de frutas)- 
cajuína, - CINCO TIPOS 
DE SALGADOS 
FRITOS(pastel, coxinha, 
rissole, delicia de 
goiaba,canudinho e 
outros)- três tipos de 
biscoito finos (doces e 
salgados)- mini pão de 
queijo ou esfirra,- mini 
pão de(batata, francês, 
leite)- torradas, -tranças 
de carne de sol, ou peito 
de peru, - dois tipos de 
folhados(frango e queijo 
presunto); -DOIS TIPOS 
DE MINI SANDUICHES 
(queijo presunto , peito 
de peru) 
- TRÊS TIPOS DE 
MINIQUICHE (carne de 
sol, palmito, e peito de 
peru)- três tipos de bolos 
doces (laranja,chocolate, 
mesclado, milho, 
macaxeira)- dois tipos de 
bolos de sal( 
queijo,caroço, e goma); - 
DOIS TIPOS DE 
PATÊS (presunto, 
beringela, frango, tomate 
seco). INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.000 
                                
50,72  

 
 
 
 
 
 
 
50.720,00 
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COQUETEL - bebidas.- 
café ,- água mineral com 
e sem gás, - quatro tipos 
de refrigerantes - 
chocolate quente ou frio , 
- três tipos de sucos de 
frutas naturais, (laranja, 
abacaxi, caju, cajá , 
maracujá, 
bacuri, acerola, manga, 
goiaba) SALGADOS 
FINOS (coxinha catupiry, 
kibe recheado, - rissole 
de camarão e palmito, - 
bolinho de bacalhau, -, - 
empada de frango e 
palmito, - coxinha de 
frango, - 
volvente de tomate seco , 
- palito de frango com 
bacon, - camarão 
empanado no palito, - -
dadinho de tapioca, - 
mini quiche de queijo, - 
tartalete de carne de sol 
ou palmito, - canapé de 
salame com 
recheio de peito de peru 
ou tomate seco - 
canudinho de carne de 
sol- folhados de 
bacalhau, e goiabada. 
INCLUSO A 
EMBALAGEM.  

UND 1.500 
                                
63,9 

 
 
 
 
 
95.850,00 

5 
ÁGUA MINERAL COM 
GÁS 500 ML UND 1.000 

                                  
4,42  

 
 
4.420,00 

6 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML 

UND 1.500                                   
3,92  

 
5.880,00 

7 
CAJUINA GARRAFA 500 
ML 

UND 1000 
                                  
8,48  

8.480,00 

8 
REFRIGERANTE 02 
LITROS SABORES 
VARIADOS 

UND 1000 
                                
13,52  

13.520,00 
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9 
ÁGUA DE COCO 
NATURAL GARRAFA 300 
ML 

UND 1000 
                                  
8,03  

8.030,00 

10 

ALMOÇO OU JANTAR 
(GRANDES EVENTOS) 
CONTENDO............................... 
Dois 
tipos de arroz (a grega e 
branco ou (maria isabel 
ou baião de dois); - dois 
tipos de carnes (branca e 
vermelha); carne branca, 
peixe, ou frango, ou 
pernil, ou filé de frango 
vermelha (bife 
acebolado, ou lagarto 
recheado, ou bife ao 
molho madeira, ou 
pernil, ou assado de 
panela) 
- dois tipos de saladas 
crua e cozida – 
acompanhamento 
(macarrão alho e óleo, ou 
lasanha, ou creme de 
galinha, ou batata 
gratinada, ou purê de 
batata ou farofa, ou 
paçoca;            - 
o pão de prato 
vegetariano (quando 
solicitado 
pela organização do 
evento com três horas 
antes do início do 
almoço; - dois tipos de 
sobremesas (a escolher) 
em copinhos 
descartáveis (pudim, 
mousse de limão, 
mousse de maracujá, 
elicia de abacaxi, doce de 
banana); bebidas - dois 
tipos de sucos 

UND 500 
                                
71,50  

 
 
 
 
 
 
 
35.750,00 

VALOR TOTAL  DO LOTE R$ 222.650,00 

LOTE VIII- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UND  

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

 MÉDIA  
VALOR 
TOTAL 
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POR 
EVENTOS   

1 

SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO   DE 
EVENTOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS: Cadeira de 
plástico s/braço, Mesa de 
madeira, redonda ou 
quadrada p/ 04 pessoas, 
Arranjo de flores tipo 
buffett p/ mesa de centro 
ou canto; Bandeja inox 
(tam. Diversos); Sobre 
toalha redonda (cobre 
mancha); Toalha de mesa 
redonda, Instalação de 
cortina provisória; Filtros 
ou Jarras para suco e 
refrigerante; 
Fornecimento de prato 
para refeição; 
Fornecimento de copo 
tipo taça; Fornecimento 
de talheres de metal 
(garfo e faca) Tapetes de 
passarela 140x35 metros/ 
Tapete Carpete pelo alto 
3x2,5 mt/ Garçom – 8H 

UND 10  
                          
2.400,00  

 
 
 
 
 
 
24.000,00 

 
3.DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.A aquisição dos serviços acima identificados é de suma importância para atender aos atos oficiais, reuniões e eventos 
alusivos a datas comemorativas, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Sebastião Leal. Considerando que os 
serviços podem serem utilizados em treinamentos, cursos, oficinas, eventos de capacitação, de integração institucional 
de membros, servidores e estagiários, fóruns de debates, congressos, seminários, inaugurações e posse em cargo, além 
disso, com a gradual retomada a normalidade, após o enfrentamento da pandemia do Covid19, justifica-se também a 
contratação para realização de planejamento adequado dos custos, evitando contratação descentralizada desses 
serviços, o que, em tese, aumentaria consideravelmente os custos.  

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pelas vantagens 
oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns, conforme disposto no Decreto 
Municipal de nº 014/2022.  Assim, a descrição da necessidade de contratação deve ser direcionada à busca de uma 
solução que atenda a esta demanda de forma eficiente, garantindo a qualidade no fornecimento dos alimentos, com vistas 
ao cumprimento das obrigações institucionais da Prefeitura Municipal e ao suporte das atividades de todas as secretarias 
envolvidas. 

 

4.DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1.A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual elaborado na Organização para 
o exercício 2025 e está formalizado nos seguintes DFD Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 
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5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1.A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a vedação 
de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7.DAS AMOSTRAS 

7.1.Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 
 

8.GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1.Será exigida juntamente com a Proposta Final (Adequada), para fins de classificação, Garantia de Proposta de 1% (um 
por cento) do valor total final arrematado pela licitante, nos termos do artigo 58, nas modalidades previstas no artigo 96 
da Lei 14.133/21. 

 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

10.DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1.Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, alterados 
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1.Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de 
Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

10.1.2.Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

10.1.3.Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do 
art. 44 da LC 123/2006; 
 

11.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2.Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

11.3.O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

12.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

12.2.O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 
 

13.PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1.Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, 
e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
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13.2.A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis.  

13.3.Será exigida juntamente com a presente proposta, para fins de classificação da proposta, Garantia de Proposta de 1% 
(um por cento) do valor total final arrematado pela licitante, em conformidade com sub item 9.0 deste termo, nos termos 
do artigo 58, nas modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21 
 

14.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1.A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

14.1.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3.No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4.No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

14.1.7.No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente. 

14.1.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

14.2.A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.2.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 

contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 

14.2.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.2.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

14.2.8.Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

 

14.3.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

14.3.1.certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 

patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 

dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1.Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada certidão Negativa de 

Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2.Balanço Patrimonial e Conjunto Completo da Demonstração de Resultados de exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos últimos (02) dois últimos exercícios financeiros, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, inclusive Notas 

Explicativas, e DLPA, nos termos do Acórdão: 1544/2008-TCU. 

14.3.2.1.Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 

lei. 

14.3.2.3.As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, 

que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP 

– Brasil. 

14.3.3.Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

ÍndiPI de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

ÍndiPI de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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14.3.4.Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5.As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, 

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6.O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

 

14.4.A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

14.4.1.Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

14.4.1.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
14.4.1.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.4.1.3. Quando o Atestado/Declaração for emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, a assinatura deverá ser da pessoa 

física detentora de poderes legais para tal, vedada a assinatura através de certificado Digital de Pessoa Jurídica. 

14.4.1.4. Os documentos solicitados nos subitens 15.4 deverão ser apresentados para fins de Aptidão Técnica através de 

Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação, publicado anteriormente, não havendo necessidade de ser reapresentados 

no certame para comprovação técnica, devendo ser apresentado somente o certificado de Pré-Qualificação. 

14.4.1.5.  Quando a assinatura de que trata o item anterior for manual, deverá ter reconhecida a firma do(a) assinante. 

 

 

14.5.DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.5.1.Declaração de que concorda com todos os termos do edital e seus anexos. 

14.5.2.Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.4.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da 

lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5.5.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

14.5.6.Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 

classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.5.7.Alvará de vigilância sanitária, emitida pelo órgão competente em nome da participante. 

14.5.8.A documentação relativa à Qualificação Técnica será dispensada de apresentação, considerando que já foi apresentada 

e examinada previamente junto ao Edital de Pré-Qualificação Nº 002/2025.   
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15.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega – Especificar o prazo de entrega de acordo com cada lote   

15.1.O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

15.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

15.3.Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Sebastião Leal em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

15.4.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a 
metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.5.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

16.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

16.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 

16.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

16.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

16.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

16.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

16.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

16.7.6. 
Fiscalização Administrativa 
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16.8.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.8.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; 

 
Gestor do Contrato 

16.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

16.11.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  

16.12.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.14.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

17.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FONTES PROJ./ATIV NAT. DESP. 

500 – RPM -ICMS-

RPM 

04.122.1015.2009.0000 – MANUTENÇÃO DA 

DIVISÃO CERIMONIAL 

33.90.39 – outros serviços terc 

pessoa jurídica 

33.90.30 materiais de consumo 

500 – FME 12.361.1161.2076.0000 - MANUTENÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 

33.90.39 – outros serviços terc 

pessoa jurídica 

33.90.30 materiais de consumo 

500 - FMAS 08.244.1039.2017.0000 – MANUTENÇÃO DA 

SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

33.90.39 – outros serviços terc 

pessoa jurídica 

33.90.30 materiais de consumo 

500- FMS 10.301.1052.2055.0000 – MANUTENÇÃO DO FMS 33.90.39 – outros serviços terc 

pessoa jurídica 
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33.90.30 materiais de consumo 

33.90.30 materiais de consumo 
 

18.DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

18.2.O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

18.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere  
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

19.DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

19.2.1.o prazo de validade; 

19.2.2.a data da emissão;  

19.2.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

19.2.4.o período respectivo de execução do contrato;  

19.2.5.o valor a pagar; e  

19.2.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e 
tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5.Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  
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19.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

19.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
item anterior. 

19.10.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

19.11.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20 – DO VALOR ESTIMADO: 
20.1 - O VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 1.678.950,00 (um milhão e seiscentos e setenta e oito mil e novecentos e 
cinquenta reais)  

 
 

Sebastião Leal – PI, 26 de fevereiro de 2025. 

 

  

Camila de Sousa Veloso  

Equipe de Panejamento 

 

 

 

 

José Mauricio de Sousa  

Equipe de Planejamento  
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/_____  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LEAL-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA _______________________, 

estabelecido através do Processo de Licitação na modalidade Pregão 

eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, COFFE 

BREAK, BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E ORNAMENTAÇÕES 

DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E 

EVENTOS COM DATA, HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS, COM 

A FINALIDADE DEATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL. 

  

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e vinte e cinco, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

Sebastião Leal/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede provisória à Av. Ulisses Guimarães sn  

Bairro  São João, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, com sede na Avenida Ulisses 

Guimarães 1209- Centro, C.N.P.J. nº XXXXXXX/000X-XX, neste ato representado pela Sra. XXXXXXXXX, 

Secretário Municipal de XXX, domiciliado na Av. Ulisses Guimarães  1533- Centro Sebastião Leal, portador da 

Carteira de Identidade nº XXXX-SSP-PI, e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, no uso da competência que lhe foi atribuída 

regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

_____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º _________________, estabelecida na cidade de 

_______________, à Rua ________________________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste 

ato representado por _____________________, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,  

têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto 

no artigo 89 da Lei n.º  

14.133/21, CONTRATO de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme especificações constantes do termo 

referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

estabelecido no pregão Eletrônico 005/2025 e Processo nº 026/2025; observadas as disposições do Decreto 

Federal nº 10.024,  de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

subsidiariamente pela Lei n.º 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação pessoa jurídica especializada nos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e demais 

exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.  

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do 

artigo 125, da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

1.3 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste contrato e 

documentos dele integrantes.  

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PRESTAÇÃO DO OBJETO  
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2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXX 

DE Sebastião Leal-PI.  

2.2. As Ordens de serviços ou autorização serão de inteira responsabilidade e iniciativa da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXX, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração.  

2.3.  A contratada fica obrigada a prestar os serviços no prazo de 5(cinco) dias corridos , no local e data 

da apresentação da ORDEM DE SERVIÇOS.  

2.4.  Os serviços obrigatoriamente deverão ser prestados nos locais estabelecidos pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXX, correndo por conta da Contratada, quando houver necessidade, as despesas, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou 

prestação indicados pela equipe ou pessoa designada para recebimento.  

2.5. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e 

endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, 

especificações e exigências do edital.  

2.6.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. (não se aplica ao caso)  

2.7.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

2.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

2.7.2.  Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de ____ (__________) ________, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado;  

2.8. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

2.8.1.  Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de ___ (___________) ___________, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

 2.8.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.  

2.9. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável ou equipe designada.  

2.10. O quantitativo fixados Termo de Referência deverão ser obedecidos rigorosamente pelo contratado, não 

existindo direito adquirido quanto ao cumprimento integral das quantidades descritas.  

2.11. O transporte dos materiais, até o local da prestação, desde a origem até o destino final, será providenciado 

pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato.  

2.12. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança 

necessárias para a execução do objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para todo o 

período de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote   

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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3.2. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:  

ELEMENTO DE 

DESPESA  

PROJETO/ATIVIDADE  FONTE DE 

RECURSOS  

      

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA  

5.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, após o 

atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.  

5.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 

requerimento e fatura recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado 

com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.  

5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções.  

5.4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá 

indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.    

5.5. Consoante disposto no Art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/21, nos pagamentos realizados fora do prazo 

máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação.  

5.6 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.  

5.7. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

5.8. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 

impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão 

retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.  

5.9. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: a)  Certidão Negativa de Débitos CNDT;  

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material – FGTS  

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.  

5.10. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até ___ de ___________ de ___________, podendo 

ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto.  
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6.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses.  

6.3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 

tais como:  

Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.  

6.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.  

6.5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade quanto aos serviços prestados, 

bem como, efetuar a correção imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue 

comprovadamente inutilizável. .6.6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos 

serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/21 com suas alterações;  

6.7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;  

6.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

6.9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

6.10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada;  

6.11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

6.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

6.13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.  

6.14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da Lei nº 14.133/21;  

6.15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome 

do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;  

6.16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não 

seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.  

6.17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

6.18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;  

6.19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto 

visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.  

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas 

e condições deste procedimento;  
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7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

prestador;  

7.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

7.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para imediata 

substituição;  

7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;  

7.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo;  

7.7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório.  

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.  

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 

previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, 

na aplicação das seguintes penalidades:  

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, 

apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não comparecer para 

assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas.  

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXX DE SEBASTIÃO LEAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções:  

9.3.1 Advertência.  

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.  

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior.  
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9.4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

SECRETARIA MUNICIPAL xxxx DE SEBASTIÃO LEAL ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.  

9.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.  

9.6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas respectivas alterações.  

9.7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  

9.8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 

contando o fundamento legal da punição.  

9.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como o gestor do 

presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão 

com as consequências contratuais e legais.  

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.  

11.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 138, e seguintes, da Lei 14.133/21).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE  

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou 

indenização pelos danos ou prejuízos causados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico Nº 007/2025, Processo Administrativo nº 018/2025 

e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1. Fica eleito o foro de da Comarca de Manoel Emidio, Estado do Piauí, da qual este Município é Termo, para 

dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.  

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.  

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
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Sebastião Leal-PI, xx de xxxxxxxxxx de 2025.  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE Sec. Mun. de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxx  

CONTRATADO  

Xxxxxxxxxxxxx  
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ANEXO III  

  

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

Aos        (     ) de de 2025, presentes de um lado o Município de Sebastião Leal/PI, através da Secretaria 

Municipal de XXX, e de outro a empresa , com sede na  

   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº....., representado pelo Senhor     , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador do CPF nº. e RG nº.  , simplesmente denominado PRESTADOR DE  

SERVIÇOS , firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo 

Licitatório nº 026/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2025 para Registro de preço para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, COFFE BREAK, 

BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E ORNAMENTAÇÕES DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, 

REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS, COM A FINALIDADE DEATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEBASTIÃO LEAL,  conforme especificações mínimas definidas no Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em 

conformidade nos termos do Decreto federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 039/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133/2021, 

e as exigências estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET (COQUETEL, 

COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÃO/QUENTINHAS) E ORNAMENTAÇÕES DE ESPAÇOS PARA ATENDER AOS 

ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS, COM A 

FINALIDADE DEATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, conforme especificações e demais exigências previstas neste 

edital e seus  anexos, como se aqui estivessem transcritos;  

 

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue contratações diretas, sempre que 

julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o 

disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de 

condições.  

2. DO PREÇO  

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo.  

  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  TIPO  UND.  QUANT.  VALOR  

UNIT.  

VALOR  

ITEM  

TOTAL  DO  

01  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx              

02  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx              
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VALOR TOTAL          
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2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 

tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e 

qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos.  

3. DO REAJUSTE  

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 

de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;  

3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, respeitado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, salvo os casos constantes do art. 124, II, alínea d, da Lei n° 14.133/21.  

3.3. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.  

4. DOS PRAZOS  

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, e 

a(s)  Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicação no XXXX, podendo ser 

prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes 

conforme.  

5. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS  

5.1. O(s) prestadores de serviços (s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) 

formalizado(s) mediante a emissão e entrega, ao PRESTADOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato 

de Fornecimento;  

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, 

a qual deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local 

para entrega, carimbo e assinatura do responsável.  

5.3. Os serviços desta licitação, deverá ser prestado parceladamente conforme ordem de serviço, contados 

da data de recebimento, pelo contratado, do Empenho de Compras e/ou Contrato de prestação dos 

serviços e serão acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente;  

6. DOS PAGAMENTOS  

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do 

bem ou serviço.  

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo 

com o valor da despesa:  

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:  

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;  

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento do bem ou serviço.  

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00:  

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;  

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura.  

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 

ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez 

satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.  
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6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 

que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, 

conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído 

pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita 

à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução.  

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, 

acrescendose, no prazo fixado no Subitem 6.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a 

data da reapresentação.  

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.  

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 

desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela.  

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes 

do art. 124 da Lei n° 14.133/21.  

6.10   Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:I = 

(TX/100) / 365 EM = I x N X VP Onde:  

I = Índice de atualização financeira 

(IPCA); TX = Percentual da taxa de 

juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

 N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou 

registrado.  

 7.  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 

Municipal de Administração competindo- lhe:  
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7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão 

da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues;  

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 

licitação e na presente Ata.  

 8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 8.1.  São obrigações da Contratante:  

 8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar 

possíveis dúvidas durante o certame.  

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 9.0.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de 

garantia ou validade;  

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 

fornecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;  

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 

produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais 

e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;  

9.1.8.  Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto 

deste Pregão oua  ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da secretaria 

requisitante.  
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9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;  

9.1.10.  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;  

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, 

independentemente de solicitação;  

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais 

e demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante, correndo 

por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas;  

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: as quantidades por Itens, suas fabricações, validades, números de 

empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.  

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 

comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus 

empregados, dirigentes e prepostos.  

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

9.4. Entregar os Serviços  adjudicados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho.  

 9.5. O atraso, não justificado, na prestação dos SERVIÇOS considerar-se-á como infração contratual.  

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 10.  DAS PENALIDADES  

10.1. Ao PRESTADOR DOS SERVIÇOS  que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 

não mantiver as condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato 

respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:  

 10.1.1  Advertência, quando ocorrer:  

i.  Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos; ii. 

 Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o 

Município;  

iii. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela fiscalização, 

ou pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a 

aplicação da suspensão temporária ou declaração de idoneidade.  

 10.1.2  Multa, quando ocorrer:  
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i. Multa de ..... por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 

no Edital; ii. Multa de ....... sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial.  

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: i. Apresentação de documentos falsos 

ou falsificados; ii. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo 

à contratante; iii. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa; iv. 

Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a 

rescisão contratual;  

v. Ações com o intuito de tumultuar o contrato; vi.  Prática de atos ilícitos, demonstrando não 

possuir idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; vii. Condenação definitiva 

por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; viii. Recusa injustificada em assinar 

o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.  

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para esta punição: i. Fraudar a 

execução do contrato; ii. Comportar-se de modo inidôneo; iii. Cometer fraude fiscal.  

11. DA PUBLICAÇÃO  

11.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, 

conforme determina o artigo 94, da Lei no 14.133/21 e suas alterações.  

  

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

12.1.  O  presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato 

unilateral da Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no §2º Art. 13 da Lei nº. 

14.133/2021 bem como disposições do Decreto Municipal nº 014/2022;  

12.2.  Ao FORNECEDOR  será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva;  

12.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR, 

quando  o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior 

impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.  

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 

legislação vigente na Lei 14.133/21.  

  

14. DO FORO  

14.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Manoel Emidio Estado do Piaui, da qual este 

Municipio é termo, como o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da 

presente Ata, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.   

14.2.  Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.  

14.3. E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 Sebastião Leal  (PI),  de  de 2025.  

  

  

Manoelina de Sousa Borges  
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Anuente  

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Fornecedor  

  


